
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEVITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do RegimentoInterno, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor PrefeitoMunicipal, LorenzoPazolini, a seguinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da secretaria competente, realize o serviço derecuperação do pavimento asfáltico ( TAPA-BURACO), com remendo profundo, recomposiçãoda base e posterior recapeamento da via, na Rua Tupinambás, nº 240, em frente à entrada daportaria do SESI, no Bairro Jardim da Penha, CEP 29060-810.

JUSTIFICATIVA
Solicita a realização do serviço recuperação do pavimento asfáltico (TAPA-BURACO), comremendo profundo, recomposição da base e posterior recapeamento da via, na RuaTupinambás, nº 240, em frente à entrada da portaria do SESI, no Bairro Jardim da Penha, emrazão da existência de buraco profundo no local, ocasionado por afundamento do pavimentoasfáltico, o qual compromete a trafegabilidade da via, causa transtornos aos usuários erepresenta risco à segurança de motoristas, ciclistas e pedestres, além de possíveis danos aosveículos.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostando
na sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e
democrático pleito.
PROTOCOLO 156: 2025.103.431 CHAVE: 12U3I-7BFXM

Vitória/ES, 17 de Dezembro de 2025

_________________________________
DÁRCIO BRACARENSE

Vereador – PL
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